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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: •prof. Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.560, DE 22 DE MARÇO DE 2.005 
Projeto de Lei nº 013/2005 Autoria: Vereador Claudecir Rodrigues Martins 

Institui a "Semana Municipal do 
. Idoso" e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Assis a "Semana 
Municipal do Idoso", a ser comemorada anualmente na última semana do 
mês de setembro. 

Caberá ao Executivo Municipal, através de regulamentação, definir 
atividades e editar normas complementares necessárias à execução desta 
Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de março de 2005. 

/) . 

SILVA JÚNIOR 
NO E NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Publicado no Departamento de Administração, em 22 de março de 2005. 

Prefeitura MunlCIPlll 
de Aula 
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